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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA

AVISO DE PREGÃO

Processo nº. 182/2020
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 070/2020
Objeto: AQUISIÇÃO DE COLCHÕES, TRAVESSEIROS, PROTETOR PARA COLCHÕES, JOGOS DE LENÇOL,
EDREDOM E COBRE LEITOS QUE SERÃO UTILIZADAS PELO SUBGRUPAMENTO DE BOMBEIROS
INDENPENDENTE DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, conforme especificações no Anexo I do edital.
Íntegra do edital a partir de 17 de setembro de 2020.
Tipo de Julgamento: Por ítem
Local: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Londrina - Praça da Matriz, nº 261 - Nova Londrina-PR.
Abertura da Sessão: 1º de outubro de 2020, às 09:00 horas.

NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 16 DE SETEMBRO DE 2020.

LUIZ GUSTAVO MAIOR BONO
Secretário Municipal de Saúde
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CONVITE

O Secretário Municipal de Saúde convida a população em geral para a
Prestação de Contas da Secretaria Municipal de Saúde, referente ao 2º Quadrimestre de
2020, que se realizará no dia 30 de setembro de 2020, na Câmara Municipal de
Vereadores, Avenida Itio Kondo, nº 904, com início às 09:00 horas, em cumprimento ao
parágrafo 4º do Artigo 9º da Lei nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e Artigo 12º
da Lei Federal nº 8.689/93, no local deverão comparecer apenas o Conselho Municipal de
Saúde de Nova Londrina (CMSNL), atualmente representado pelo Conselho Estadual de
Saúde do Paraná e os excepcionalmente necessários para realização e transmissão do ato.
Em contrapartida:
CONSIDERANDO o princípio da publicidade dos atos administrativos;
CONSIDERANDO as ações ou medidas tomadas por indivíduos, instituições, comunidades,
governos locais ou nacionais, ou organismos internacionais para reduzir a propagação da
COVID-19;
CONSIDERANDO as medidas aplicadas a entornos sociais específicos, ou à sociedade em
sua totalidade, para reduzir a velocidade de propagação da COVID-19;
CONSIDERANDO as recomendações da OMS no que se refere ao isolamento e
distanciamento social.
RESOLVE: disponibilizar a transmissão do ato por meio eletrônico a qual estará disponível
no endereço eletrônico oficial do município (www.novalondrina.pr.gov.br).

Contando desde já com a vossa presença, antecipo meus agradecimentos.

A T E N C I O S AM E N T E

Luiz Gustavo Maior Bono
Secretário Municipal de Saúde
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Licitação: Modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 65/2020

O Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, representado pelo Secretário Municipal de Obras
e Urbanismo, torna público o resultado da Licitação na modalidade Pregão Presencial nº.066/2020,
após a abertura e julgamento das propostas das empresas licitantes para AQUISIÇÃO DE TINTAS E
COMPLEMENTOS PARA PINTURA QUE SERÃO UTILIZADOS NA MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE NOVA LONDRINA, homologando e adjudicando em favor das empresas:

COFENORTE COMERCIAL DE FERRAGENS NORTE DO PARANA LTDA. EPP - CNPJ 04.225.122/0001-37
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total
TINTAACRILICA FOSCO PREMIUN 18 LTS UNI 60,00 160,0000 9.600,00
TINTA TELHADO 3,6 LT COLOR UNI 60,00 33,0000 1.980,00
TINTA TELHADO 18 LTS COLOR UNI 60,00 150,0000 9.000,00
TINTA ESMALTE SINTETICO 3,6 LTS COLOR UNI 60,00 49,5000 2.970,00
TINTA ESMALTE SINTÉTICO 18L COLOR UNI 60,00 218,0000 13.080,00
VERNIZ ACRILICO 3,6 LTS UNI 30,00 33,5000 1.005,00
TINTA SPRAY DE ALTA PERFORMANCE,
ESPECIALMENTE DESENVOLVIDA PARA
PINTURAS E RETOQUES OU REPAROS
RÁPIDOS, PROPANONA E BUTANO/PROPANO.
CONSULTAR FISPQ - FICHA DE SEGURANÇA
DO PRODUTO QUIMICO 360 ML.

UNI 60,00 12,0000 720,00

SELADOR DE MADEIRA 3.6 LTS, RENDIMENTO
MÍNIMO DE 13 A 27 M², SECAGEM AO TOQUE
5 A 10 MINUTOS TOTAL DE 1 A 2 HORAS.

UNI 50,00 58,0000 2.900,00

Total: 41.255,00

COMERCIAL OURIZONA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI - CNPJ 21.287.627/0001-45
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total
TINTAACRILICA FOSCO PREMIUM 3,6 LTS UNI 60,00 38,0000 2.280,00
TINTAACRILICA FOSCO STANDER 18 LTS UNI 60,00 79,9000 4.794,00
TINTAACRILICA FOSCO STANDER 3,6 LTS UNI 60,00 18,6500 1.119,00
TINTA FOSCA PARA PISO 3,6 LTS UNI 60,00 24,9000 1.494,00
TINTA FOSCA PARA PISO 18 LTS UNI 60,00 112,4000 6.744,00
TINTA ESMALTE SINTETICA 900 ML COLOR UNI 60,00 16,9000 1.014,00
MASSA CORRIDA DE 25 LTS UNI 100,00 19,9000 1.990,00
MASSAACRILICA - 3,6 LTS UNI 60,00 14,9000 894,00
MASSAACRÍLICA 25 LTS UNI 100,00 43,1500 4.315,00
SOLVENTE DE AGUA RAZ COM 5 L UNI 50,00 38,7500 1.937,50
SOLVENTE AGUA RAZ - 1LT UNI 50,00 7,9000 395,00
SOLVENTE THINER - 1LT UNI 50,00 7,1800 359,00
ZARCÃO PARA APLICAÇÃO SUPERFICIE
INTERNA E EXTERNA PROTEÇÃO
ANTICORROSIVA E ANTIOXIDANTE,
PREVENÇÃO DE FERRUGEM COR A DEFINIR
NA SOLICITAÇÃO 900ML.

UNI 50,00 14,9000 745,00

GRAFIATO 18 LTS UNI 4,00 34,9000 139,60
GRAFIATO 3,6 LTS UNI 40,00 7,7500 310,00
SELADOR ACRILICO 18 LTS, COM UNI 50,00 32,5000 1.625,00
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RENDIMENTO MINIMO POR DEMÃO DE 100 A
125 M², SECAGEM AO TOQUE DE NO MAXIMO
1 HORA E ENTRE DEMÃO DE 5 HORAS.
SELADOR ACRILICO 3,6 LTS, COM
RENDIMENTO MINIMO POR DEMÃO DE 20 A
25 M², SECAGEM AO TOQUE DE NO MAXIMO 1
HORA E ENTRE DEMÃO DE 5 HORAS.

UNI 50,00 14,9000 745,00

Total: 30.900,10

CONSTRUTORA ROSA EIRELI - ME - CNPJ 10.559.452/0001-61
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total
GRAFIATO DE 25 KG UNI 100,00 45,0000 4.500,00

Total: 4.500,00

GRAPHITE COM. DE TINTAS LTDA. - CNPJ 03.248.331/0002-14
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total
SOLVENTE THINER 5 LITROS UNI 50,00 29,7500 1.487,50

Total: 1.487,50

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, EM 16 DE SETEMBRO DE 2020.

RAIMUNDO XAVIER DOS SANTOS
Secretária Municipal de Obras, Viação e Urbanismo
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Licitação: Modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº.066/2020

O Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, representado pelos Secretários Municipais de Educação e
Saúde, torna público o resultado da Licitação na modalidade Pregão Presencial nº.066/2020, após a
abertura e julgamento das propostas das empresas licitantes para AQUISIÇÃO DE EXTINTORES, PLACA
SINALIZAÇÃO, LUZ DE EMERGÊNCIA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECARGA DE EXTINTORES
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO E SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, homologando e adjudicando em favor da empresa:

Fornecedor: EXTINTORES ABC EIRELI
CNPJ/CPF: 27.595.145/0001-39

LOTE 1-Valor Total do Lote: 34.440,00 (trinta e quatro mil, quatrocentos e quarenta reais)

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor
Total

1 EXTINTOR PQS 04 KG ABC MOCELIN UNI 30,00 135,0000 4.050,00
2 RECARGA EXTINTORES PQS

BC 4KG
ABC
EXTINTORES

UNI 310,00 35,0000 10.850,00

3 RECARGA DE EXTINTORES
PQS BC 6KG

ABC
EXTINTORES

UNI 310,00 40,0000 12.400,00

4 RECARGA EXTINTORES AP
10 LITROS

ABC
EXTINTORES

UNI 110,00 35,0000 3.850,00

5 PLACA ROTADE
SINALIZAÇÃO

VISUAL PLACAS UNI 110,00 14,0000 1.540,00

6 LUZ DE EMERGÊNCIA 30 LED SEGURIMAX UNI 70,00 25,0000 1.750,00

SECRETARIA ESTRATÉGICA DE SAÚDE E EDUCAÇÃO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM
16 DE SETEMBRO DE 2020.

LURDES SOARES
Secretária Municipal de Educação

LUIZ GUSTAVO MAIOR BONO
Secretário Municipal de Saúde
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DECRETO MUNICIPAL Nº 320/2020
16 de setembro de 2020

SÚMULA: DEFINE O LIMITE GEOGRÁFICO REGIONAL PARA
OS FINS DO DECRETO MUNICIPAL Nº 152/2018, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Otavio Henrique Grendene Bono, Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO as disposições do Decreto Municipal nº
152/2018, que define o limite geográfico para fins de tratamento favorecido, diferenciado e
simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte, agricultor familiar, produtor
rural pessoa física, microempreendedor individual - MEI e sociedades cooperativas de
consumo, nas contratações públicas de bens, serviços e obras, de conformidade com a Lei
Complementar Federal nº 123/2006 - Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte, e suas atualizações; CONSIDERANDO a Lei Complementar Municipal nº
68/2016, que institui o tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado à microempresa,
ao microempreendedor individual e à empresa de pequeno porte, no âmbito do Município de
Nova Londrina; CONSIDERANDO que o município de Nova Londrina é integrante do Consórcio
Intermunicipal da APA Federal do Noroeste do Paraná – COMAFEN, estrategicamente
composto por 12 (doze) municípios do extremo noroeste do paraná, constituindo-se numa
unidade territorial sem limites intermunicipais para as finalidades a que se propõe, dentre as
quais, ações e políticas de desenvolvimento urbano, socioeconômico local e regional,

DECRETA

Art. 1º - Para fins do tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas
e empresas de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa física,
microempreendedor individual - MEI e sociedades cooperativas de consumo nas contratações
públicas de bens, serviços e obras, considera-se:
I – Local, o limite geográfico do Município;
II – Regional, os Municípios integrantes do Consórcio Intermunicipal da APA Federal do
Noroeste do Paraná – COMAFEN.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário, em especial o Inciso II do artigo 1º, do Decreto Municipal nº 152/2018, ratificando
todas as suas demais disposições.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 16
DE SETEMBRO 2020.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA

AVISO DE REDESIGNAÇÃO DE PREGÃO

Processo nº. 136/2020
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 062/2020
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE SAÚDE DE MÉDICO CLINICO GERAL PARA
ATENDIMENTO 40 HORAS SEMANAIS EM UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE E/OU HOSPITAL MUNICIPAL DE NOVA
LONDRINA, conforme especificações no Anexo I do edital.
Íntegra do edital a partir de 17 de setembro de 2020.
Tipo de Julgamento: Global
Local: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Londrina - Praça da Matriz, nº 261 - Nova Londrina-PR.
Abertura da Sessão: 30 de setembro de 2020, às 09:00 horas.

NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 16 DE SETEMBRO DE 2020.

LUIZ GUSTAVO MAIOR BONO
Secretário Municipal de Saúde
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DECRETO MUNICIPAL Nº 321/2020
16 de setembro de 2020.

SÚMULA:- ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA,
ESTADO DO PARANÁ, PARA O EXERCÍCIO DE 2020, E
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio
Henrique Grendene Bono, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por Lei e considerando a autorização contida na Lei Municipal
3.153/2019, de 22 de novembro de 2019.

DECRETA

Art. 1º - A abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR, no orçamento-
programa do Município de Nova Londrina, para o exercício de 2020, no valor de
R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), na seguinte dotação do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 07000 - Secretaria Estratégica de Saúde
UNIDADE: 07001 – Fundo Municipal de Saúde
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO VALOR
10.302.0019.2040 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS AMBULATORIAIS
FONTE: 369 – Serviços Prestados SUS/Faturamento AIHs - Exercício Corrente
339039: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (235).......................R$ 60.000,00

=========
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR.........................................….........R$ 60.000,00

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no
artigo 1º deste Decreto, será realizada a anulação do valor de R$ 60.000,00 (sessenta
mil reais), na seguinte dotação do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 07000 - Secretaria Estratégica de Saúde
UNIDADE: 07001 – Fundo Municipal de Saúde
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO VALOR
10.302.0019.2040 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS AMBULATORIAIS
FONTE: 369 – Serviços Prestados SUS/Faturamento AIHs - Exercício Corrente
339030: Material de Consumo (234)..........................................................R$ 60.000,00

===========
TOTAL DAANULAÇÃO............................................................................R$ 60.000,00
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Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme
descritas nos artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela
Lei Municipal nº 2.904/2017, com vigência nos exercícios de 2018 a 2021, e, na LDO –
Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.143/2019.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ,
EM 16 DE SETEMBRO DE 2020.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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